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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI N° 700/11

DATA: 26/07/11

SÚMULA: Institui a concessão de diárias a Vereadores e
Servidores da Çâiííara Municipal de Cornéiio
Procópio. disciplina o u^o de veiculo oficial e
dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOU
Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que 11

LEI:

CAPITULO 1 - DAS DIÁRIAS

I - SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIAS

Art. 1" - Ficam instituídas diárias para vereadores e servidores
da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, para uso no desenvolvimento das
atividades parlamentares, missão oficial do Legislativo e participação em cursos e treinamentos de
interesse público.

Art. 2o - As viagens serão autorizadas previamente pelo
Presidente da Câmara Municipal, após a análise da solicitação por escrito do requerente, especificando
o destino, compromissos agendados e o período da viagem, nos moldes do Anexo I desta lei.
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cada vereador ou servidor.

§1°: Fica limitada a 02 (duas) o numero de viagens por mês. para

§2°: Se, porventura, o vereador ou servidor precisar exceder o
limite de viagens estabelecido no parágrafo anterior, deverá providenciar um requerimento, por escrito,
nos moldes do requerimento constante do Anexo II desta lei. demonstrando a extrema relevância da
viagem, cuja solicitação deverá ser submetida ao Plenário para aprovação da maioria simples de seus
membros presentes.

§3°: Se, porventura, o vereador ou servidor antecipar o retorno
de sua viagem ao previsto na solicitação, deverá o mesmo, restituir à Câmara Municipal a diferença
entre o valor solicitado e o efetivamente utilizado pela viagem, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após
o seu retorno, nos moldes do Anexo III desta lei.

§4°: No caso do vereador ou servidor não realizar a viagem, por
algum motivo, deverá o mesmo restituir à Câmara Municipal o -valor recebido, no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas úteis após a data prevista de partida, nos moIcrês do Anexo III desta lei.
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§5°: O vereador ou servidor que não cumprir o estabelecido nos
parágrafos terceiro e quarto desse artigo sofreráo desconto da totalidade dos valores pagos pela viagem
na sua folha de pagamento subseqüente.

Art. 3o - As concessões de diárias serão para suprir as despesas
decorrentes da viagem com hospedagem, alimentação e transporte urbano nos limites da cidade de
destino.

II - PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 4o- Fica o vereador ou servidor obrigado, após o retorno, a
prestar contas das viagens realizadas, nos moldes do Anexo III desta lei.

§1°: Para fins deste artigo, entende-se como prestação de contas,
além do preenchimento do relatório, a anexação de documentos comprobatórios da sua presença nos
locais visitados.

§2°: Nos locais visitados onde houver procedimento próprio de
controle de presença, fica o vereador ou servidor dispensado da apresentação de documento
comprobatório citado no parágrafo anterior, bastando informar o local, data e hora da visita, nos
moldes do Anexo III desta lei.

§3°: No caso de alteração nos compromissos pré estabelecidos
pela solicitação de viagem, ou mesmo de qualquer mudança de programação no local de destino, o
vereador ou servidor deverá informar e comprovar, por força do preenchimento do relatório de
prestação de contas, os trabalhos efetivamente realizados, juntando os documentos exigidos no
parágrafo primeiro, nos moldes do Anexo III.

§4°: A prestação de contas citada no caput deste artigo e
parágrafos anteriores deverá ser realizada e protocolada junto a Controladoria da Câmara Municipal,
em até 02 (dois) dias úteis após o retorno da viagem, sob pena de devolução integral dos valores
recebidos, que poderá ser feita por meio de desconto em folha de pagamento.

III - VALORES E PERCENTUAIS APLICADOS

Art. 5o - Os valores das diárias definidas no artigo Io desta lei.
bem como os percentuais aplicados para pagamento serão os constantes no Anexo IV desta Lei.

Parágrafo Único: Os valores a que se refere o caput desse artigo
serão reajustados anualmente, de acordo com índices de inflação oficial do governo federal, por meio
de Ato Administrativo.

IV - PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA

Art 6o - Até o décimo dia do mês subsequente, será publicado no
Boletim Oficial do Município e no site da Câmara Municipal, relatório de todas as diárias pagas no
mês anterior, devendo constar nome do solicitante, cargo, destino, período de afastamento, valor e
número do relatório de prestação de contas, conforme dados obtidos dp formulário constante do Anexo
III desta lei.
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do Anexo I desta lei.
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CAPÍTULO 2 - DO VEÍCULO OFICIAL

Cornéiio Procópio fica restrita a:

I-UTILIZAÇÃO

Art. T - A utilização do veículo oficial da Câmara Municipal de

I —Vereadores;

II - Servidores Efetivos;

III - Servidores Comissionados.

Parágrafo Único: É terminantemente proibida a utilização de
veiculo oficial por quaisquer outros, que não os citados neste artigo.

Art. 8o - Toda a utilização do veículo oficial, pertencente à
Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, ficará a critérioe sob a responsabilidade do seu Presidente, e
deverá ser precedida de solicitação do interessado e respectiva autorização da Presidência, nos moldes

Parágrafo Único: Quando o veiculo for solicitado para
utilização nos limites do Município, fica dispensada a solicitação do Anexo I, ficando o condutor
obrigado somente ao preenchimento do controle de bordo do veículo, nos moldes do Anexo V desta
lei.

Art. 9o - O veiculo oficial da Câmara Municipal será utilizado
apenas para cumprimento das funções e atividades do Legislativo, ficando proibida sua utilização para
quaisquer outras finalidades.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeito do caput deste artigo, fica o
usuário/solicitante do veiculo responsável pelo seu bom uso durante o período que estiver sob sua
guarda, comprometendo-se pela sua conservação e utilização dentro dos fins especificados,
responsabilizando-se solidariamente com o Presidente da Câmara Municipal.

II - DESPESAS COM ABASTECIMENTOS E MULTAS

Art. 10 - O abastecimento do veículo oficial realizado durante

sua permanência na sede deste Município, deverá ser realizado somente com requisição dirigida ao
posto licitado pela Câmara Municipal e assinado pelo responsável designado pelo Presidente, sendo
proibido o abastecimento em outro posto, até mesmo para fins de reembolso.

Art. 11 - O abastecimento do veículo oficial realizado fora do

município de Cornéiio Procópio só será permitido quando o veículo estiver em viagem agendada e pré-
autorizada pelo Presidente da Câmara, nos moldes do Anexo I desta lei.

§1°: Para os fins de abastecimento previstos neste artigo, deverá
o condutor do veiculo efetuar o pagamento da despesa, preencher do controle de bordo (Anexo V) e, no
retorno da viagem, anexar a Nota Fiscal do(s) abastecimento(s) realizado(s).
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§2°: Para efeito de reembolso dessas despesas, o condutordeverá
preencher o relatório (Anexo III), juntando no ato a respectiva nota fiscal nominal àCâmara Municipal,
contendo a identificação do veículo, com sua quilometragem e placa.

Art. 12 - Os vereadores e servidores se responsabilizam
pessoalmente por quaisquer multas recebidas durante o uso do veículo, autorizando osetor responsável
da Câmara Municipal a efetuar o desconto em folha de pagamento subseqüente para cobrir os custos e
despesas decorrentes.

CAPÍTULO 3- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 - Qualquer desvio de finalidade na realização das
viagens, bem como na utilização do veículo^otr^a falsa informação/declaração nos relatórios e
formulários dos Anexos constantes desta letfsujeita\s infratores às penas previstas no Código de
Etica e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de\Cornélio Procópio, bem como nas sanções
prevista no Decreto-Lei n° 201 de 27/02/1967.

lei correrão porconta da dotação orçamentári

revogadas as disposições em contra

Cláudio Jrombini Bernardo
ProcuraoemCeral do Município

correntes da aplicação do disposto nesta
1 Oe 3.3.90.33.00.00

em vigor na data de sua publicação.

>de julho de 2011.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM E UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Cornéiio Procópio - PR,

Ao

Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio

Prezado Senhor,

de

N(

de 20

O Vereador/Servidor abaixo assinado vem através deste,
solicitar autorização para viagem à Cidade de , com saída
prevista para o dia _

_, às_
/ / , as horas e retorno previsto para o dia

/ / horas. Para cumprir os seguintes compromissos:

Compromissos

Meio de Transporte Solicitado:

Autorizo a viagem e meio de transporte
solicitados, assim como o empenho,
liquidação e pagamento das diárias e das
despesas decorrentes do transporte.

VALOR DAS DIÁRIAS: R$

( )

PRESIDENTE
VEREADOR/SERVIDOR

Rua Paraíba, 163- CEP: 86300-000 - Tele/fax: (43)3523-1562 - e-mail: camaramunicipalcptgjgmail.com
Cornéiio Procópio PR
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

y ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

REQUERIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM EXCEDENTE

N(

Cornéiio Procópio- PR, de de 20

Ao

Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio

O Vereador/Servidor abaixo assinado, tendo realizado as duas
viagens mensais previstas em lei, vem, através deste, requerer ao Sr. Presidente da
Câmara Municipal, mediante a devida aprovação do plenário, a realização de viagem à
Cidade de , com saída prevista para o dia / /
às : horas e retorno previsto para o dia / / às : horas.
Para cumprir os seguintes compromissos:

Compromissos

Meio de Transporte Solicitado:

Exposição dos Motivos:

VALOR DAS DIÁRIAS: R$

c

VEREADOR/SERVIDOR

Rua Paraíba, 163 - CEP: 86300-000 - Tele/fax: (43)3523-1562 - e-mail: camaramunicipalcptótemail.com
Cornéiio Procópio PR



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VIAGEM E UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE

N(

Cornéiio Procópio - PR, de de 20

Ao

Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio

O Vereador/Servidor abaixo assinado vem através deste,
prestar contas da viagem realizada e da utilização de transporte, conforme
Solicitação/Autorização de Viagem e Utilização de Transporte - N° / .

Houve Alteração no teor da Solicitação: Sim ( ) Não ( )

Destino:
horas e retorno no dia

_, com saída no dia _
, às : horas.

/ / ..às

Compromissos Tipo de Comprovação

Meio de Transporte Utilizado:

Há despesas a serem reembolsadas: Sim ( ) Não ( )
Descrição:
(No caso de reembolso anexar os comprovantes)

Há valores a serem restituídos: Sim ( ) Não ( )
Descrição:
(No caso de restituição anexar o comprovante de depósito bancário)

VALOR DAS DIÁRIAS: R$

c

Valor R$

Valor R$

VEREADOR/SERVIDOR

Rua Paraíba, 163 - CEP: 86300-000 -Tele/fax: (43)3523-1562 - e-mail: camaramunicipalcpfgígmail.com
Cornéiio Procópio PR
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

TABELA DE DIÁRIAS E PERCENTUAIS APLICADOS

DESTINO VALOR

BRASÍLIA - DF R$500,00

DEMAIS CAPITAIS R$300,00

DEMAIS CIDADES R$250,00

TEMPO DE PERMANÊNCIA PERCENTUAL APLICADO

Até 08:00 horas 30%

De 08:01 a 16:00 horas 60%

De 16:01 a 23:59 horas 90%

24:00 horas 100%

RuaParaíba, 163 - CEP: 86300-000 - Tele/fax: (43)3523-1562 - e-mail: camaramunicipalcp@gmail.com
Cornéiio Procópio PR



CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

VEICULO

PLACA

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

CONTROLE DE BORDO

DESTINO: Ass.:

SAÍDA CHEGADA ABASTECIMENTOS

DATA

HORA

KM

DESTINO: Ass.:

SAÍDA CHEGADA ABASTECIMENTOS

DATA

HORA

KM

DESTINO: Ass.:

SAÍDA CHEGADA ABASTECIMENTOS

DATA

HORA

KM

DESTINO: Ass.:

SAÍDA CHEGADA ABASTECIMENTOS

DATA

HORA

KM
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